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A ConstihiiçBo Federal de 1988, em seu artigo 196, diz que, saúde é direito de 

todos e dever do estado, garantido mediante políticas sociais e mn8micas que visem a 

redução do risco de doença e de oirtros agravos e ao acesso u n i 4  e i-io as seções 

e & p s  para sua promoção, proteção e recuperação, o qual foi regulamentado pela Lei 

8.080/90, a mesma refere-* a integraçãa dos sewiços de &e como urna rede 

regionalizada e hierarquizada em que constituem um SUS (Sistema Único de Saúde) sendo 

organizzado de forma cenmkda com atendimento integral e com a participaqão da 

comunidade. 

A imphtaça do PSF gerou, nas equipes de Passo Fundo sentimentos 

co~ituosos e desakdoores: expectativas, compromissos, paterdismo, empolgação e 

incertezas. Neste 40 o processo de trabalho se organizou 40 que as equipes 

expressam que poderia valer-se de umrt maior aimqão dos P6los de Capacitação para o 

dentamento de &uns destes dedos .  

A h-o é capaz de regatar e fortalecer vinculas entre -0s e 

prohionais por possibilitar que se veja o "outro7' para aldm das regras de mercado, dos 

interesses corporativos e da lógica instmnental. Evidência tamldm, atuando em sistema, 

os limites das mdidas isoladas e limites das medidas isoladas e pontuais, como as voltadas 

para a "eIrtensão de cobertura" ou as i.acio-ras", que não se p m q a m n  com 

projeto mais amplo de sociedade. 

O PSF pode ser capaz de trilha o caminho a assistência inrtegrd transpondo 

como total vantagem h visão restrita da Atenção BSisica wmo medicina simplificada. 

Recoloca-se assim, em outros termos, a re- da Atenção Básica com os especialistas. 

(ConsBdemmos que nosso grade desafio 6 hm com que o cicia& esteja bem assistido 

pelo sistema de saúde, especialistas, sistema hospitalar, exames, etc.) e não apenas por uma 

unidade isolada, o que nas remete a importhcia do tão sonhado sistema interativo de 



referência e contra-referencia, conforme Souza (2002), que nos hla do necessário 

sinergismo decorrente da articulação cooperativa da rede, e que assegure, com tais 

mecanismos, dificultando o acesso dos pacientes aos d p s  especializados, quando 

necessário. 

A LRF consagra os limites máximos existentes e introduz limites pmdenciais, 

dehindo mecanismos compulsórios de compensação, de modo a evitar déficits elevados e 

recorrentes, bem como a expana descontrolada da dívida pfiblica 

Desta forma, os estados e municípios passaram a dehir sua plftica fiscal de 

modo público e transparente, assumindo compromissos expiícitos com desempenhos 

fiscais, fiaaaceiros e patrimoniais sustentiveis, inscrevendo nos p h s  plurianuais os 

objetivos de sua política fiscal. 

Nas leis de diretrizes orçamenthrias devem constar as metas quantitativas para 

o ano e para os dois exercícios subseqiientes, além da justscat iva para eventuais desvios 

de trajetória com os procedimentos para promover a convergência entre objetivos e metas, 

bem como a indicagão do tempo estimado para isso. 

Uma importante amcterfstica da Lei consiste em buscar a flexibilidade na 

gestão da política fiscal (sem desobrigá-la do cumprimento dos objetivos e metas 

dehidos), especialmente quando se v&ca queda da taxa de crescimento da economia, 

mudanças extremamente árásticas na condução das políticas monetária e cambial ou em 

casos excepcionais como comoção, calamidade pública ou guerra. 

A melhor forma de garantir a responsabilidade fiscal, no -to, é a vigilância 

da sociedade sobre os atos daqueles a quem foram confiados os recursos públicos. 

Assim, a LRF fixa diversos mecanismos e conceitos voltados para assegurar 

transparencia fiscal que significa amplo acesso público As infomqaes relativas aos 

objetivos da politica &ai, As contas públicas e às projeges do orçamento publico, com 

informações co&veis e atualizadas. 

Neste sentido, propõese vetar transfkências entre os entes da Federação 

destinada a custeio de pessoal, empréstimos de entidades kanceiras pfiblicas aos seus 

controladores, hita@es a inscrição de despesas em restos a pagar, dentre ouú-os 

mecanismos de controle para assegurar disciplina fiscal duradoura, e por via de 

conseqüência, estabilidade scon&mica e desen- 



Então se pergunta: O que a Lei da Responsabilidade Fiscal determina em 

termos de percentual da arrecadação, cobre os gastos com pessoal, necessários para 

efetivação das ações de saúde e atendimento da deniianda, e qual a viabilidade de 

ampliação na área de 70% da cidade de Passo Fundo com equipes de PSF para cobrir toda 

a área da cidade? 

1.1 Identificação e justificatka do problma 

Hoje no Bmil, a rsorganiqão do setor da saúde tem como objetivo principai 

ao melhoramento do Sistema Único de Saúde (SUS), inscrito na Constátui@o Brasileira de 

1988. 

A implementação do SUS uiiciou nos anos 1990, após a c k @ b  da Lei 

Orgânica de Saúde (Leis 8080 e 8 142 de 1990), e das várias normas e portarias emitidas 

pelo Ministério da Saúde - as Normas Operacionais (NOBs) e as Normas Operacioneiis da 

Assistência h Sairde (NOAS) - como i n s m n t o s  de reguhentaçZio do sistema. 

A NOB-91 equiparou a remmeraça dos seniços de saúde piiblica aos 

privados e a gestão do sistema permaneceu centralizada no nível federal, No entanto, os 

municípios foram estimulados a criarem algumas das condições necesshrias a 

descentrahqão, entre outras, os oonselhos municipais de saúde e fundos de saúde. 

A MOB-93 incentivou a municipalização da gestão de forma gradual, com 

habilitação dos municípios nas diferentes condifles de gestão (incipiente, parcial e 

semiplem). Criaram ainda novos espaços instihicionais de negociaçaes entre as esferas 

governamentais, as comissões htergestoras. 

A NOB-96 acelerou o processo de desceatralizaça, alterou as modalidades de 

gestão do SUS para plena de atenç& básica e plena do sistema de saúde. Na primeira, o 

poder púbiim municipal assumia o gerenciamento apenas sobre a rede de atendimento 

básico. Na segunda, o município gerenciava todo setor da sairde no seu território, incluindo 

as redes hospitalares pública e privadas conveniada, tendo parei tanto, repasse direto de 

recursos hmceiros do Mkistério para o fundo municipal de saúde. Um dos elementos 

positivos desse processo foi A dewqão do piso de aieqão Wica (PAB), uma forma & 

fmanciamento baseada em valor "per imW nacional e aplicada a popuhqão de cada 



município. Esta sistemática modificou a 16gica de financiamento anteriomente baseada na 

produw de serviços para a cobertura populaciod No âmbito desta nomia, foram 

estabelecidos os primeiros incentivos h c e i r o s  formais e nacionais ao Programa Saiide 

da Famifia. 

A NOAS, editada em 2001-2002, pm@s um processo de regiodização da 

assistência que implica na organiaçh de sistemas microrregionais de saúde sob a 

coordenação das secretanas estaduais de d e .  A regional*k da assistência se baseia 

no grau de complexidade tecnológica dos serviços existentes nos diversos municípios, 

visando wnstnrir/racionalizar os sistemas de referência para a atenção Wica dos 

municípios. Segundo Teixeira (2002) o processo de regionalização deve incorporar e 

articuhr práticas de promoção da saúde e prevençu de riscos e agravos, bem como a 

reorientação da assistência individual e coletiva que já vem ocomndo atrav6s do Programa 

de Agentes CorminitEirios de Sa~de (PACS) e Progrzuna de Saúde da Famllia (PSF). 

Viana e Da1 Paz (1998), resgataram a hist6ria do Programa de Saúde & 

Família, cujo início se deu em 1991, quando o W é r í o  da Saúde formulou o Programa 

de Agentes Conwnitsuwos de Saúde PACS). Naquele momento, as discusdes, no interior 

do setor, pasmam a enfocar a Emitia como unidade de ação programática de sairde. O 

programa introduziu urna visk ativa de iutewençk em saúde,agindo na demanda 

preventivamente, enfocarado a saúde e não apenas a interveqão médica. A partir do êxito 

do PACS e da necessidade de incorporar novos profissionais para maior eficácia do 

trahlho dos agentes, o Ministério formulou a proposta do Programa de Saúde da Família. 

O primeiro documento data de 1994 e traz a inteq& de e - 1 0  um instnimento de 

reorg-o da assistência Em 1995, o Prograrna de Saúde da F d i a  começou a perder 

o caráter de programa e passou a constihiir-se num i33stnimento de (re) orgaík@o ou (E) 

estruturação do SUS, que servisse como exemplo de um novo tipo de assistência distinto 

do modelo dominante. 

O Ministério da Saúde assim descreve as principais csiracteristicas do modelo 

que desejava substituir: 

Baseado na doenp,atuando exclusivamente sobre a demanda Espontânea, oom 
E n k  na medicina curativa, tmtando o indivíduo como objeto de @o, com 
baixa capacidade de resolver os problemas de saíde, com saber e poder 
centrado no médico, gmlmmte limitado a @o setorial, com dewhcula@o do 
pessoal de serviço cam as Cmunidrrdes, e de re- custPbmefÍcio 
bvantajosa (VIANA e DAL PAZ, 1998). 



O período p6s-I 995, segundo Vima e Dai Paz configura-se em reforma do 

tipo incremtntal, pois tem sido marcada por pequenos ajustamentos sucessivos na 

orgmkçb adminisüativa, dos &ços e do modelo assistencial de atefidimento que se 

processam separaâa ou simultaneamente. As mudanças no modelo assistencial que vêm 

ocorrendo por conta do PACS e PSF, provocam altaa@es importantes tanto na maneira de 

alocação de recursos e formas de remuneração das ações em saúde, quanto nas formas de 

organhção dos serviços e nas práticas assistemiais no plano bcal e no próprio processo 

de descentdíqh.  "Obviamente os processos de implementação do PSF a da NOB-% se 

intercniz~uit, produzindo efeitos sin@icos e, por isso, se co&gumn com instrumentos 

do processo de reforma inçrementd do sistema de saúde no Brasil" (VIANA e DAI, 

PAZ, 1998). 

Neste processo, evidenciou-se ainda a formação de gnipos de interesse de 

apoio/oposição. Os atores mais importantes no incentivo a reforma forma os secretsslos 

municipais de saúde; thnicos de agências internacionais; comunidade organizadrt atravks 

de seus canais próprios de participação; conselhos de saúde e alguns secrettlrios estaduais 

de saúde. Os grupos de opos@& foram constituídos por atores, como médicos, 

organhgbes profissionais, alguns wrethrios estaduais, comunidades eclesiais e os grupos 

dentro do ministério da saiíde.Evidenciou-se então um novo tipo de a l i  na poiítica de 

d e  formada pelos grupos de apoio, que foi suficientemente forte para neutralizar os 

opositores ao programa (VIANA e DAL PAZ, 1998). 

O Programa de Saiide da Família foi proposto como uma das estratégias para 

fortalecer e possibilitar a c o f l c ~  dos princípios do SUS, universalidade, 

integralidade e equidade; e das diretrizes, descentra- e participagão da comunidade. 

O programa centra sua atenção na M i a ,  estendida e percebida a partir de seu 

ambiente fiico e social, o que possibilita as equipes do programa uma compreensão 

a m p W  do processo &&/doença e da necessidade de intervençh que vai além das 

práticas curativas. Esta estraiégia está estruturada a partir da unidade de d e  da famíh 

com equipe miihiprofíssional, que assume a responsabilidade por uma detemida 

populstção a ela vinculada e desenvolve ações de promoção e de prevenção da saúde, 

tratamento e reabilitaçb dos agravos. Al6m disso, elabora, com a participaçoio da 

comunidade, um plano locai p o enl?entamento dos detenninantes do processo 



saúdeldoença. O processo pressuppie que o profissional rekivize seu conhecimento na 

busca & uma melhor compreensão do indivfduo, da coletividade e da realidade na qual se 

insere, pois 6 da mútua apropriação de tais conhecimentos que se torna possível de uma 

iate~en@o consciente. A natureza do compromisso dos profissionais de saúde da familia 

wrn a comunidade implica t r t m b  em prestar-lhe cuidados continuados. O Programa da 

Saúde da Famíiia também contempla a democratkqão dos serviços de sairde, através do 

planejamento de suas ações em conjunto com a comunidade, o que exige uma mudança de 

posiura dos profissionais de saúde, da comunidade e dos gestores. Este processo de 

reorganh$h vem sendo construído de maneira gradativa, e exige mudanças no processo 

de trabalho, na cultura dos atores envolvidos e nas rekqSes estabelecidas entre eles. 

Uma medida importante prevista na imphhçiio do PSF foi a aproximação 

com a universidade, visando a fonnaç& e capacitqa dos f õ c w s  humanos queridos 

pelo programa, o que veio a se constituir desde 1N7, nos Mlos de capacitaçflo, abrindo 

assim a discussão para novos conhscimentos e perfil mais adequados dos profissionais as 

inovações propostas pelo programzi. 

. . 
O programa tambem requer uma nova maneira de admmstm. No dia-a-dia dos 

serviços segundo Campos (1998), predominam as práticas de administraFgo 

conservadoras. O destaque aitmda se volta para a produtividade dos profissionais e não para 

as possibilidades mais participativas do programa, por exemplo, o phjamento 

ascendente com envolvimento dos prohionais e usuários; a exigsncia de a@es 

diversificadas e dinâmicas conforme a área de atuação; a necessidade de um aprendizado 

contínuo refletindo-se na qualidade da atenção, além da capacitaqW e responsabilidade de 

contratar compromissos w m  outros setores. 

Os secretários da d e  possuem um papel fundamental no processo de 

implantação e acompanhmento do programa, pois cabe a eles conduzi-lo, proporcionando 

respaldo para que os profusionais de saúde sintam-se motivados a realizar as mudangas 

exigidas. 

O presente trabalho 6 uma pesquisa de avaliaç%o que procura verificar dentro 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, que o percentual estimulado por ela t suficiente ou não 

para cobrir os gastos da SMS, e a viabilidade de implantar mais equipes de PSF, para obter 

a cobertura & 70036 na cidade & Passo Fundo. 



1.2 Objetivos 

1.2.1 Objetivo geml 

Avaliar a implernentaçb de 70% do Programa Saúde da Famllia no rnunicipio 

de Passo Fundo - RS, com a perspectiva de efetivar os profissionais. 

1.2.2 Objetivos específicos 

*Efetuar levaniamnto de dados do contrato da Socrebe para vaificar o custo 

atual dos PSF já implantados, sendo contratados através da ONG. 

*Fazer um d e m o ~ t i v o  da folha de pagamento com a projeção dos 

profissionais efetivos com o aumento da c o h t u m  



2.1 Orçamento 

Situado no p b  geral dos instmmntos de gestão, o orçamento 6 um meio de 

prever e decidir a produ@o que se vai realizar em um determinado período, assim como 

para consignar formalmente os recursos que essa produção exige. A produção do setor 

público apresenta-se como wn universo de possibilidades ou planos que podem ser 

enumerados e definidos, tomando possível a consigm@o prévia e específica dos recursos 

apara alcançá-la. O orçamento governamerital e, assim, um instnrmento de consignação de 

recursos para produzir bens e serviços. (VECCHIA, 2000, p.24). 

Segundo o Dscanato de Assuntos Financeiros da Universidade Federal Rural 

Do Rio de Janeiro (1 999, o oqamnto 6 um processo contínuo, dinâmico e flexível, que 

traduz, em tennos financeiros, para determinado perfodo, os p h s  e programas de 

trabalho, ajustando o ritmo de execução ao fluxo de recursos previstos, de modo a 

assegurar a sua continua e oporhina liberação.Em linhas gerais, pode ser conceituado como 

sendo lei (documento) que estima a receita e fixa a despesa para um detedado  período. 

Complementardo, Piovez4  apud Baieeiro (1996, P.24), diz que "o 

orçamento é considerado o ato pelo qual o Poder kgislativo preve e autoriza ao Poder 

Executivo, por certo período e em por menor, as despesas ao funcionamento dos serviços 

públicos e outros fãns adotados pela politica econ6rnica ou geral do pais, assim como a 

arrecadaç2io da receita jB criada em lei". 

Modemamente, o orçamento público assumiu grande importimia no processo 

de planejamento, d o  considerado uma etapa deste. TamMm, com sua evoluç~o, passou 

a ter uma nova c o w ,  com forte vfnculo entre "pplanprogmna''. 

UFRGS 
Escola de Administração - Bibli- 



2.2 Tipos de orçamentos 

2.2.1 Orçamento cl8insico ou tradicional 

Denomina-se orçamento tradiciod aquele que se ehbra antes do advento do 

orçamento-programa. 

A característica principal do orçamento tradicional reside no controle legal dos 

meios mediante uma excessiva centralização das decisões e execu* orçamentária. 

Basicamente, o orçamento apresenta duas classificações: uma institucionai, que indica o 

Órgão executor, responsável pela programqão, e outra por elementos de despesa, 

discriminando gastos em pessoal, material de consumo, material permanente, obras e 

instahções,etc. Assim, o planejamento e o orçamento não refletem as ações planejadas, 

haja vista que, na falta de um sistema integrado de planejamento e orçamento, os planos 

&o retratam fielmente a programação opmentária. 

2.2.2 Orçamento progmma 

A defini* classica do orçamento-programa é dada por Burkhead 

( 197 1 ,p.6 1): 

(...) aquele que apresaita as pr@itos, objetivos e metas para qwis a 
A d m h i w  solicita as n d a s ,  identifica a dos 
programas propostos para alcançar tais objetivos e os dados quantitativos que 
medem as r d i  e esforço dependido em cada p g m m  

Em sentido gen- pode-se dizer que o orçamento é um instrumento com 

funções mwiplas, entre as quais, seguramente, destacam-se a de planificaçB e a de 

governo. 

* .  

O orpmento-progmma d um instrumento de açh admuustrativa no qual esth 

contida a progranqão anual da despesa do governo, devendo abranger os projetos e 

atividades de cada órgu, com previsão de custo, metas e prazos de execuqão. (VECCHIA, 

2000, p.41). 



O orçamento-programa realça o que se pretende realizrir, sendo um programa 

de traballio com objetivos dehidos para serem realidos, com seus custos e as fontes de 

recursos. 

2.3 Princípios orçamen th rios 

23.1 Princípio da anualidade 

De acordo com o conceito de Piscitellí, TimM, Bnim, et-ai., o priracipio da 

anualidade ou periodicidade, determina que "o orçamento deve ser elaborado e autorizado 

para a execução em um período determinado de tempo, que no caso do Brasil, o exercicio 

f-iro coincide com o calendário-ano." (1 995, p.50). 

2.3.2 Princípio da unidade 

No entendimento de Giacomoni (1 997, p.66), "o orçamento deve ser um, isto 

é, cada unidade governamental deve possuir apenas um orçamento." 

Portanto, cada entidade do poder público deverá possuir a sua proposta 

orçamentária, mesmo que não aprovada pelo Legisiativo, para que possa colaborar com a 

raciodizriqão na utilização de recursos (KOHAMA, 1992, p.59). 

233 Princípio da universalidade 

São similares os conceitos de Kohama e Giacomoni, com relaç8o ao princípio 

da universalidade onde d k m  que: o orpmnto anual d e v d  conter todas as receitas e 

despesas, progmmadas para o exercício, relativas ao órgão do poder pfiblico. 

O principio da universalidade está c b e n t e  expresso ria legisiaçâa 

orçamentslria através da Lei 4.320/64 no seu art.Z0 "A Lei de Orçamento conterá a 

discriminação da receita e despesa, de forma a evidenciar a política econômico-kanceiro 



e o programa de trabaiho do Governo, obedecidos os principias de unidade, universalidade 

e muaiidade." 

2.3.4 Principio da exclusividade 

Segundo Giacomoni, esse princípio surgiu com o objetivo de impedir que 

outras mtdrias, que nada tinham a ver wrn questão h e i r a ,  fossem aprovadas 

juntamente com a lei do onpmnto. 

2.3.5 Principio do equiiíírio 

O princípio do equilíbrio segunda Kobama, determina que o orçamento deverá 

manter o equilíbrio, do ponto de vista hameiro, entre os dores da receita e despesa, ou 

seja, permitir uma palftica econ8mico-*ira que produza a igualdade entre receita e a 

despesa, para que não necessite a conduição de dividas que gera o deficit. 

2.3.6 Princípio da chreza 

O oqamnto deve ser expresso de forma clara, ordenada e completa Este 

principio e de grande importhia pois torna o orçamento um instrumento eficiente & 

governo. Coqlementando a idéia de Kohama, Piscitefli, Thbó, Brum, entendem que este 

princípio dever-se-ia prior* o interesse dos usuários das ~ ~ õ e s ,  sobretudo porque 

se tratado de kanças públicas. Para isso a denomirqão das contas deveria ser auto- 

explicativa, e o sistema conthbil de simples entendimento permitindo assim que as pssoas 

que quiserem conhecer, com mais d d h s ,  as contas públicas, possam W-10 com 

clareza. 

2.3.7 Principio da publicidade 

Para Piscitelli, Timbb, Bnun (1995 p.52), a publicidade 6 um principio que 

aplica-se aos atos administrativos, ou seja, do poder púbIico exige-se absoluta 



transpar2ncia e pleno acesso a qdquer interessado da infomqões mínimas necessárias eui 

exercicio da fwdimç& das q õ e s  dos dirigentes e responsáveis pelo uso dos recursos dos 

contribuintes. 

Na mesma linha de pensamento, Giacomoni (1 997, p.8 1) diz que a publicidade 

ideal, porém envolve as mesmas questões ligadas a clareza. As propostas orçamentiirias 

deveriam ser amplamente difundidas, de forma possibilitassem ao maior número possível 

de pessoas inteirar-se das reahções pretendidas peias administrqões publicas. 

2.4 Orçamento páblico 

Para que o governo possa atender de f o m  dinâmica o bem-estar da 

coletividade, u t h - s e  de tknicas de planejamento e progr-ão das Wes, que são 

agrupadas nos principais jmtrumritos: P l m  Plwiand, Lei das Diretrizes e Lei de 

Orçamentos Anuais. 

2.4.1 Plano plurisinusil 

O Plano Pluriawal é um instnunento estmtkgico que alocd recursos para o 

periodo de quatro anos, em programas que revelem despesas de capital e as 

correspondentes despesas necessárias para a sua operacionalização. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal não trouxe novidade quanto ao conteúdo do 

Plano PIurianual. Apenas reforça m parágrafo 4", do art. 5O, o que a Constihiiçãlo Federal 

já preconiza no art. 167, p-o 1'. 

Art. 167 - São vedados: 
Nenhum investimato cuja execq3o ~~ um exercicio f l n a n h  pk6i 
ser iniciado sem prévia inclusb no plano plurhual, ou sem lei que autorize a 
inclus4lo, sob pena de &e & responsabilidade. 



2.4.1.1 Objetivos da lei do piano plurianual 

É o principal instrumento de todo o sistema de planejamento. É mandamento 

constitucional que a lei que instituir este plano estabeleça as d h r i z s ,  objetivas e metas da 

administraç& pública federal para as despesas de capital e as decorrentes delas. 

"Dentre os objetivos básicos tem-se": 

a)Aumentar os níveis de investimentos públicos, em particular os voltados 

para a área socia1 e para hhestruhira econômica; 

b)Ajustar a execução das politicas públicas a uma nova c o n f o ~ h  do 

Estado, que privilegie as iniciativas e a capacidade gerencial do setor 

privado e fortalecer as m e s  inerentes ao Poder Público; 

c)Rever o papel regulador do Estado, com vistas h consolidação de 

economia de mercado moderna, competitiva e sujeita a controles sociais, 

d)Conferir mionalidade e austeridade ao gasto público federal; 

e)Ekvar o nível de eficiência do gasto público, mediante melhor 

d i s c r b q ã o  e maior articulação dos dispêndios efetivados pelo Estado e 

Municipios." 



2.4.2 Lei de diretrizes orçamentAriris 

A Lei de Dirdrhes Orçamentkk - LDO - C o elo de ligação entre o Plano 

Phirianual e a Lei OrçamentBsia. A LDO contbm: 

>As prioridades e metas da administqão, fmdas no P h  Plurianual; 

&A estnrturação e organização dos Oqamentos: aborda o detahamento da 

despesa, a composiç& de projeto de lei orçamentária, etc; 

>As orientações para elaboração e akerãção dos orçamentos; 

>As despesas relativas a pessoal e encargos sociais: evidencia o limite com 

despesa de pessoal; 

>Alteraçiio na Iegislação tributária (impostas, taxas e contribuiç6es de 

melhoria). 

A Lei de Responsabilidade Fiscal resgatou o verdadeiro papel da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, apresentando as seguintes novidades: 

L"EEstabe1ecimento de critérios e formas de limitíqib de empenho, quando 

a receita não comportar o cumprimento das metas de resultado primario ou 

nominal constante no anexo das metas &ais (art. 4'- I ,  b)"; 

II.Normas relativas ao controie operaciona1 (aspectos de eficiência, eficácia 

e econornicidade). Trata-se de uma análise de desempenho (art. 4O,  I, e); 

IILCondiçóes e exigências para transfergncias de recursos a entidades 

pirblicas e privadas. Refere-se As transferências voluntárias (art. 26, LC 

1 0 1/00); 

TV.Nos casos dos municípios, autorização para realização de despesa de 

custeio de competência de outros entes da federaça (U& e Estado) (art. 

6290; 

V.Disp6e sobre a inclusão de novos projetos, após adequadamente 

atendidos os em andamento (art. 45); 

VZ.Dispõe sobre a fórnniia de cáiculo da r e m a  de contingência e a receita 

corrente líquida; 
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VILDispõe sobre critérios de programação b c e i r a  e cronograma de 

execução mensal de desembolso estabelecido pelo Poder Executivo (art. 

SO)." 

2.4.2.1 Objetivos da lei de diretrizes orçamentkrias 

A Lei de Diretrkes Orçamentárias define, para o exercício 

subssqiiente, as metas e prioridades da adminisúaqão pública, incluindo as ciqmas de 

capital A Lei de Direirkes Orçmmhm , . orienta a elabo- da lei orçamentária mud 

(artigo 1 65, par- 29 LC 1 0 1/00). & metas e prioridades devem guardar conformidade 

oom os objetivos traçados pelo Plano Plurianual, assim como os planos progrsmas 

nacionais, regionais e setonais (artigo 165, par@& 4O, LC 101100). 

A Lei de Diretrizes OrçmntArhs deve funcionar como um instnmpento áa 

planejamento governamental, que estabelece a ligwo entre o p h o  estratdgico e o 

orçamento ( p h  operacional), exercendo wna função normativa e orierdadora para a 

elaborztção, servindo e m  como subsídio para se avaliar ri execução do orçamento. 

"A Lei de Diretrizes Orçamenthhs surgiu como uma novidade no processo 

orgamentário, servido às hlidades de": 

a ) F h  as metas e prioridades a serem observadas peh admuiistra . . 
ça 

exercício seguinte, resguardando a coerência e a continuidade do Plano 

Plurianwl; 

b)Condicionar a apresentaqão das emendas ao projeto de lei orçamentária; 

c)Eliminar a priitica de cortes lineares nos orçamentos dos diversos iirgãos, 

em face de escassez dos recursos disponiveis, observando as priorkkk 

fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentáriris ". 

Entende-se, a partir do exposto, que a Lei de Diretrizes Orçamenthrias serve 

como referemia1 fundamental para a aval&% da efi&ia quanto ao cumprimento, pelos . . 
6rgãaos da pública, das metas e objetivos. 



2.4.3 Lei OrçrimentBrisi Anual 

A Lei Ur~amenfárh Anual compreenrte= 

a)Orçamento fiscal - refere-se a Receita e Despesa dos Poderes do Estado 

ou dos Municipios, seus fundos, órgks e entidades da administração direta 

e indireta, inclusive fundações instituidas e rnantidss pelo poder Piiblico 

(artigo 1 65, parágrafo 5", I); 

b)Orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social w m  direito a voto; 

c)Orçamento da seguridade socd, abrangendo todas as entidades e órgãos 

a ela vinculados, da adrninistmç30 direta ou indireta, bem como os fundos e 

fundaç6es instituídos e mantidos pelo Poder Mblico nas de 

previdência, saúde e assistgncia social. 

2.4.3.1 Objetivos da Iei orçamenthria anual 

A Lei Orçamenthia deverá conter todas as receitas e despesas. Este instrumento de 

planejamento evidenciarét os quantitativos dos gastos, ou seja, os custos necessários 

para que a popuiq& tenha os seus anseios atendidos. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal acrescentou a Lei Orçamenthrk 

1-Declaração em forma de demonstrativo da compatibilidade da programaqão dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes de Anexo de Metas Fiscais; 

II.0 reforço da inclw50 de dotação orçament8na de reserva de 

contingência; 



III-Documento que demonstra as medidas de coqensaçiio i renúncia de receita e 

ao aumenito de despem obrigrttóks de cãrfiter continuado; 

IV.0 reforço de que a consignação de dotetçw orçamentária pata investimento com 

dwa@o superior ei um exercício financeiro somente será permitida se estiver 

previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão. 

2.5 Ciclo orçamen t4rio 

>Elabmqão 

A Constitui* Federal determina em seu artigo 165: 

"Art. 165 - Leis & iniciativa do Poder Executivo estabelecdo: 

I - o piano pluriand 
11-asdiretnzesosçament&rias 
ill- os orpmentos anuais" 

Esta etapa de suma importância compete ao Poder hgislativo, pois o mesmo é 

constituido de representantes do povo. Aqui se inicia o controle sobre as atividades 

financeiras realizadas pelo Governo. O projeto de Lei Orçamentária Anual deve ser 

enviado pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo até quatro meses antes do início do 

exercicio seguinte. 

No Poder Legislativo, ele é recebido pelei Comissão de hpmento e F i  

ou equivalente, que apreciar6. a &&ia de forma regimental. 

Legishtivo, para propor mdiíicaqões nos projetos de Lei, desde que não tenha 

sido iniciada a votação pela Comissão encarregada da parte cuja ~~ 6 proposta1. 

Em sessão, é r e a b d a s  a discussão e aprovação da proposta orçamentsriEi, bem 

como das emendas apresatadas2. Atd o encerramento da sessão legislativa, o projeto 

aprovado deve ser enviado ao Presidente para sa4ã03. 

Parágrafo 5O, Art I68 da Confdiifuiç%o Federrd de 1988. 
In&o I*, 20 e 3O, Art 166 da Consütuiçáo & 1988. 
Parágrafo 2O, Att 35, do Ato das Disposim TransitMas, da Constituição Federe1 da 1988. 



As emendas ao projeto de Lei do o-to anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovados caso: 

*Sejam compativeis com Plano Plurhuai e com a Lei das 

Diretrizes Orçamentárias; 

.Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 

provenientes de anulaça de despesa, excluídas as que 

incidirem sobre: 

a)Dotações para pessoal e seus encargos; 

c)Transfkrências tributárias constitucionais; ou 

*Sejam relacionadas: 

a ) ~  c o q ã o  & erros ou omissões; ou 

b)Aos dispositivos do texto do projeto de lei, 

Após a promulgaça & Lei Orçamentiiria, o Poder Executivo aprova a 

programação hanceirã que consiste em disciplinar os recursos disponíveis e os disphdios 

necessários para a satisfação das necessidades públicas previamente estabelecidas na Lei 

Orçamentária Esta conciliaqão de recursos e dispêndios ocorre através de decreto que 6ixa 

as catas trimestrais globais. 

A avalia* orçamerrtsria é a parte do controle orçame& que d i s a  a 

eficiência e eficácia dos cursos de ação cumpridos e proporciona elementos aos 

responsáveis da gesm administrativa para adotar as d i d a s  tendentes h comecu@o de 

seus objetivos e A othkação dos recursos colocados 9. sua disposi$%, o que contribui para 

realimentar o processo de administmq3.o oqamentsria. 

A Lei 4.320164 no artigo 75: 

Art. 75 -O controle da ex-o orpnentArk mpreendei.g: 
I - a legirlidade ch atos de que resultem a a m d a q b  da &ta ou realk@io 
da d q s a ,  o nascimento, ou a extinçSLo de direitos e obrigaçtks; 
11 - fidelidade funcional das agentm & adminisímçb rwponsável par bens e 
valores públicos; e 



III - o ~ump.imgito do programa de tdmlho expresso em termos monetários e 
em temios de real- de obras e m o  de seaviço. 

2.6 Lei de responsabilidade fiscal 

A Lei Complementar no 101, de quatro de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal - que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabiiidade na gestão &cal, é resultado de mandamento da Constituição Federal, 

previsto no artigo 163. 

A nova Lei versa subre o oqamento, ela não pode ser considerada com 

substituta & Lei 4.320/64, haja vista que o processo orpmntário serA objeto de outra Lei 

Complementar, conforme dispõe o artigo 165 da ConstihiiçZIo FederaL 

A Lei de Responsabilidade Fiscal é uma lei de natureza fixlarmceh, contábil e 

orçamentária na Srea pSiblica, que enumia preceitos fundamentais, desdobrados em normas 

gerais, com aplicaq& obrigatoriamente nas esferas de governo da União, dos Estados, do 

Distrito Federai e dos Municípios, compreendendo: 

i0 Poder Executivo e o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciltrio e o Ministério Público; 

#As respectivas administraçbes diretas, fundos, autarquias, fundações e 

empresas estatais independentes. 

2.6.1 Objetivos gerais da lei de respoasabilidmide fim1 

A Lei de Responsabilidade Fiscal busca o c o q ~ i s s o  do gestor púbiico com 

uma poiítica fiscal responsável, consoante o artigo 1 O: 

Art. 1" - [...I 
Padgrafo I" - A mpomabilidade na g& f i s d  pressm a @o planejada e 
irzmspmmtq em que se previnem riscos e corrigem demim de afetar o 



equilíbn'o das contas pGblicas, mediante o cumprimento de metas de resultados 
entre receitas e e a oaiedihcia a limites e mdigões no que tange a 
rmhcia de receita, gera* de despesas cwi pessoal, da seguridade social e 
m t r ~  dívidas consolidada e mobiliária, opem@~~ & d i t o ,  inclusive p r  
anwipq30 de receita concessão de garantia e inscrição an Restos a Pagar. 

=Diante do exposto, nos termos do dispositivo supracitado, s2lo os seguintes 

objetivos de enfkiizar o planejamento nas qões governamentais; 

.Dotar a d m b k t q ã o  pública de hstmmentos legais para o atingimento 

do equiIíbrio das contas públicas mediante cumprimento de metas M s ,  

bem corno as medidas de correç& de eventuais desvios; 

=Estabelecer o controle social mediante a utilização de mecanismos de 

transparhcia das contas públicas. 

Antece&n& m t i v a h r ~ ~  da lei 

A pergunta 6: 

Por que esta lei tomou-se necessária? 

Em resposta a essa indagação. J? necesshio fazer um retrospecto dos seguintes 

fatos: 

.havia antes da p r o m u I g ~  da Lei de Responsabilidade Fiscal, falta de 
. * 

legisiação admrmtrativa para nortear o processo da administração pública e 

orientar o gestor? 

i havia fah de estnrhrra administrativa para operacionalizstr a IegislaqW? 

.havia M t a  de organismos de controle sobre a gestão, tais como, uma c8mara 

municipal ou um tribunal de contas ou a contadoria? 

.havia fáka de legislação orientando sobre a necessidade da admin i s tqb  

elaborar um programa de ação (P.P.A.) ou um orçamento anual de despesas, 

receitas e investimentos, bem como um processo do registro e d i s e  contábil, 

culminando com a elaborsição de demonstrações do d e r  financeiro, 

orçamentário e patrhnonial? 

.Havia falta de legislwo punitiva para crimes cometidos pelo gestor publico 

contra o Patrin$nio do Estado? 



Como pode ser percebido do vasto universo da legislação existente, não havia 

como náo há, de fato, ausência de legislação. É possivei, então, que a causa seja um misto 

de d e s ,  entre as quais: 

ihábito de manter as contas de modo divergente das boas normas 

administrativas, utilizando padrões abaixo da qualidade requenida, 

.deficiência ou ausência de um Phno de Con troie Interno, ou de responsável 

peia observância dos controles internos estabelecidos; 

i c r ~ ç a  na aceitaç5lo pela coletividade e órgâos de controle, dos fatos como 

praticados, sem puni* ou cobranqa efetiva, mesmo na de prestqb de 

contas imperfeitas; 

wcrença na socorro -ira do estado ou da União, mesmo quando d6ficits 

são resultantes de má 

wigno-ia ou conhecimento apenas parciai, dos principios da p m W ,  

regularidade e impessoalidade; 

i desconhecimento ou pouca atenção, necessidade de agir com tmnprência, 

eficácia comprovada, e ficignc ia e econo micidade, qualidades essas 

detmniaadas pela constituição com inerentes gestão pública; 

.a pouca atenção dada ao principio da divulgação dos atos, com C o caso da 

fdta de publicaçição de dernonstraç6es b c e u a s ,  orçaraento e oirtras pegas 

similares; 

i a  n8o existência ou não obmvihcia de um &digo de ética, embora seus 

princípios estejam claramente mencionados na Constituiçh Federal, leis de 

municipios e textos legislativos; 

i a  pouca ou nenhum aceitaçk da necessidade e conseqüente hka de 

contrataFão & auditorias independentes ou montagem de órgãos de auditoria 

interna para aiariliar o gestar no cumprimento de suas responsabilidades legais; 

.a c m p  na impunidade e na possibilidade de continuidade na vida 

pública. 



SoluçBo aparente 

A promulgação da Lei de Responsabilidade Fiscal foi colocada como essa 

solução. Pode-se questionar se é dehitiva ou apenas aparente? 

Será aparente, quando se puder acrsditar que a mudanqa de uma c&a nem 

sempre se opera por mera influência da publicaç8o de um texto legal; mas, como por 

exemplo : 

a)a implanh@o e a rigorosa cobran~a de um &digo de ética para a 

administração pública; 

b)o estabelecimento de regras mais cotmdXzentes e rigorosas sobre o 

responsável pela execução e controle contábii, m administraç%o pública, a 

que devem ser c h e n t e  delimitados os pmâmetros de sua ação, 

principalmente quanto A má&, controle e divulgaçh das infoma@es em 

complemento ao registro disciplinado e tempestivo dos movimentos 

financeiros; 

c)estí&lecimento & regras mais claras sobre as demonstrações financeiras 

e atos do gestor, seja para conhecimento da coletividade, da Câmara 

Municipal e do Tribunal de Contas em sua missilo de controle, e, não ap6s 

bngos periodos de atividade do gestor, mas a pequenos intervalos 

(trimestre, por exemplo). 

O rehrço parcial das necessidades e a s o l w  estão contidos na Lei de 

Responsabilidade FiscaL Seu cumprimento exige a mobiiizaçu de toda a coletividade, e 

para qual do contabilista, seja na condi* & componente do quadro prof~~s iod ,  seja 

atuando como consultor, auditor interno e externo, tenha um papel preponderante. 



3 METODOLUGIA 

3.1 Delineamento da peqalsa 

O estudo aprem~tado segue uma abordagem explorstória para o descritivo, 

com pesquisa documental e dados financeiros da área pessoal da Prefeitura Municipal de 

Passo Fundo. 

O município de Passo Fundo possui aproxhdmente 168,458 mil habitantes 

(segundo B G E  de 2000, resolução no 4 de agosto), estando localizado no Rio Grande do 

Sul, na reg* do Planafto Méâio, ao norte da estado, fazendo limites com Emestina, 

Marau, Coxilha, Mato Castehm e Poatão, cidade possui 759,40 KmZ, e altitude de 687 

rnetros do nível do mar. 

A b h e n t e  possui 15 equipes do Programa de Saúde da Família (PSF) sendo 

elas cadastradas no SIAB. O objetivo principal da Secretaria Municipal de Saúde é cobrir 

70% do município com ESF, mas para que isso possa ocorrer é necessário um total de 50 

equipes. 



Composição das Equipes com carga horsirimt de 40 hows cada: 

4 1  médico de fhíliã; 

*O1 enfermeira; 

4 2  ad ia res  de enfermagem; 

*O1 digitador; 

4 1  d c a ç ã o  (limpeza); 

.4 a 6 Agentes Comunitários de Saúde. 

Os profisionais que trabalham em parceria com as E;suipes de Saúde da 

Famiiia: 

mPsicólogos; Nutricionista, Acadêmicos da Universidade de Passo Fundo 

(enfermagem, fisioterapia e odontologia). 

O município de Passo Fundo ainda não tem saúde bucal implantada nas 

USF, mas os profissionais já trabalham em parceria com as Unidades, realizando o 

tratamento curativo e de orier&@o. 

Atualmente as equipes cadastradas são as seguintes: 

l)hbuht6rio José Alexandre Zacchia; 

2)AmbuIatório Valinhos; 

3)Ambuh6rio Primeiro Centenario; 

4)Anibulatório Hípica; 

5)Ambulat6rio Adolfo Groth; 

6)Ambulat brio Jabut icabal; 

7)Ambulatório Nossa Senhora Aparecida 

8)Ambulat6rio Caic Edu Azambuja 

9)AmbulatÓrio Nenê Graeff 



10)Ambulatório Santa Maria 

1 l)Ambulat6rio Lava Pés 

1 2)Arnbulat6rio Vila Mattos 

13)AmbuIatÓrio S h  Crist6vão 

14)hbuht6rio Planaltina 

1 5)Arnbulatório Ricci 

Atualmente, para a manutenção de 15 Equbs de PSF é gasto com o pessoal 

@rofissionais) por d s  o valor confbrme quadro abaixo discriminado, pagamentos estes 

efetuados pela Socrelx, incluindo despesas com encargos (FGTS, Wukidade, Vale 

Transporte, e oirtros): 

Quadro 1: Demonstrativo em gastos de valores em reais, referente mês de 

setembro12004. 

O Município de Passo Fu&, al6m dos profisionais que f e m  parte do contrato 

com a Socrebe, também assume despesas com mais proiissionais da (sanificação e 

motorista): 

Fonte: Secretaria de Saúde. 

Observamos que para manutenção mensal de quinze equipes do PSF é 

necesshrio o total de B209.09936. 

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO 

2007 - 60 %=42 
equipes 

MUNICÍPIO 
DE PASSO 

2003 - 20 % = I 5 
equipes 

2005 - 40%=28 
equipes 



Para chegar com a cobertura de 70% precisamos impIantar 50 ESF. 

equipes 

As novas e futuras ESF que serão implantadas em Passo Fundo conforme 

cronograma já citado, terão a mesma composição de prollssionais que compõe a equipe 

mfnima. 

equipes 

Os profissionais que trabalham em parceria com as ESF, como psicólogos, 

nutricionistas e acadêmicas da Universidade de Passo Fundo, serão ampliados junto com 

as ESF. 

Os odontólogos realizarão trabalho em parceria com as USF, atd o 

município aderir o programa de saúde bucal, que está previsto para o ano de 2004. 

CRITERIOS UTILIZADOS PARA DEFWIÇÃO DAS &AS PRIORITARIAS 

PARA A IMPLANTAÇÃO E / OU EXPANSÃO DAS USF. 

Shla@o Atual: 

A implantaqaio do Programa Saúde da Famrlia, representa wna estratégia da 

mudança do modelo assistencial a saúde existente, para outros que representa um 

atendimento mais humanizado, resohrtivo, racional e com custos menores, levando em 

consickaç& principatmente o fato de que a exighcia de resolutividade reduz a demanda 

por atendimento, a nível hospitalar. A delimitação da popuiq30 é fator M e n t a l  para 

o sucesso do Programa Saúde da Família. 

Para a imphta@o das equipes de Saúde da Família foram usados alguns 

critérios como: 

*Áreas da periferia com bolsões de pobreza; 

mMaior índice de violência em crianças em cri- menores de 5 anos; 

mMorbidade e mortalidade infantil; 

Gestantes menores de 20 mos; 

mRecem nascido com betixo peso ao m; 



com alto indice de nataidade; 

mAceitaqão das comunidades; 

*Solicita@í.o das i idmqas de bairro. 

Com as unidades da saúde familiar em funcionamento vem se percebendo uma 

mudança significativa nos indicadores citados acima. 

Feito uma estimativa com ckilculos conforme grgfico abaixo, verifica-se atual 

gasto com os profisionais efetivos, com o wntrato Socrebe e uma previsão com a 

implantaç3o de 50 ESF. 

Quadro 2: Demonstrativo em gastos de valores em real, por &S. 

Fonte: Secretaria de Saúde. 

DESCRIÇÃO 
Prefeitura Municipal de Passo Fundo(CC,Efetivos,CLT 
Prefeitura Municipal de P w  Fundo (Terceirizados) 

O ESF contrato Socrebe 
TOTAL 

COMPOSIÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE DE PASSO FUNDO 

Valor Totai R% 
330.000,OO 
496.000,oO 
209.099,36 
696.997,s 

1.732.097,2 

O município de Passo Fundo encontra-se na gestão plena na Atengão 89sic-a 

e tem sua rede ambulatorial distribuída da seguinte forma: 

i 1 8 unidades hásicas; 

o04 centros de atendimento integrado a saúde; 

i01 centro de especialidades; 

e01 centro de saúde; 

m 0  1 centro de atendimento Psicosocial; 

m 1 5  unidades de saúde da família; 

.O6 unidades bicas  de saúde no interior; 



.O1 farmácia básica. 

Repasses da fonte federal e fonte estadual. 

Quadn, 3: Demonstrativo recebido em real, por &S. 

Fonte: Secretaria de Saúde. 

O percerrhial que o município investe atudmente em folha de pagamento memal, 

corresponde a 64%, w m  a proje* para 50 equipes essa percentual será de 46%. 



Ao termino do V n t e  trabdm, bem-se necessárias algumas considerações, 

sobre o que se observou durante o @do de desenvolvimento da pesquisa. 

Com este estudo, atingiu-se o objetivo que fói proposto no projeto de pesquisa 

era avaliar s viabilidade de imphtação de 70% de cobertura de PSF, com os dados 

orgrmdos e a despesa realizada r#> período de janeiro a dezembro de 2003, com dados dri 

PMPF e hzendo uma estimativa para anáiise da possibilidade de arnpiiação em Passo 

Fundo. O trabatho proporcionou um aprimoramento dos conhecimentos profissionaiq e 

também dos conhecimentos adquiridos durante o desenvolvimento do curso. 

O estudo de fmdamentaç8o tedrica trouxe a base para o desenvolvimento da 

aplicação prsrtica. Outra observação importante obtida, é que cada vez mais, aumenta a 

UnportBncia do conhecimento das no- estabelecidas pela LRF, para que o gestor possa 

p h j a r  e executar corretamente as ações nos Miniicipios. 

Podemos concluir que o PSF 6 uma conqukh que promove a saúde para atuar 

de forma interdisciplinar com rndicos trabalhando fora do consult6rio tradicional junto 

com diversas categorias pdssionais como enfermagem, nutriqão e serviço s o c d  O 

programa tem conseguido auxiliar na constnrqão de propostas que estimulam a consciência 

subre as condições de vida na comunidade e a exigem os direitos sociais bicos & saúde e 

cidadania. 

Mesmo w m  todas as dificuldades inerentes a um programa desse porte, tem 

sido possível fimr com que a comunidade participe no planejamento de a@es e 

desenvolver um sistema de saimde pmmmte que discuta -tientemente as propostas de 

trabalho e os tipos a serem desenvolvidas. 



Ainda é preciso avançar no sentido de or- a comunidade para que ela 

seja capaz de formar parcerias com instituifles públicas e privadas no sentido de promover 

um maior desenvolvimento &cio-econ6mico na região. 

Para podermos ampliar os atendimeritos de PSF cobrindo 70% de Passo Fundo, 

conclui-se que: 

i Pode ser efetuado através de terceirkçiio (ONG), assim como está, pois os 

profissionais recebem todos os direitos trabalhkm. 

Flexibilidade legal no percentual aplicado com recursos humanos (mudaqa 

da lei), visto que M uma divergê~~:ia do TCE com a LRF, sendo que para o 

TCE o percentuai é de 54% para aplicar em REI d o  inclui a terceirk@o, jh a 

LRF no percentual de 54% inclui, o que impede ampliar a contrataqão; 

Um comprometimento do governo federal com 50%, governo estadual 25% e 

o município arcando com 25%, viabilizaria a contratação por concurso; 

Caso não haja a flexibilizaçh da lei, tornar-se& mais viável ao muaicipio 

efetuar a contratação atrav&s de ONG, desde que esta efetue o pagamanto dos 

encargos t n h b s t a s  (CLT), que não vai deixar de ferir a LRF. 
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